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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2022.289.03521

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 18/02/2022 09:20:29. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio
de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 26,51   GRERJ Nº 4053790641500

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por M S SERRA SERVIÇOS
LTDA
, CNPJ/CPF nº 16.784.818/0001-82
, CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública
 que, de acordo com o artigo noventa e oito, item quinze, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de
março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro (Livro
III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em
complementação à Resolução número um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco do
mesmo Tribunal, na Comarca de CORDEIRO, existe o Cartório do Ofício Único, competindo a este as
atribuições de Notas, Registro de Títulos e Documentos, Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ( conforme parágrafo 2º do artigo 32 da Resolução 05/77), absorveu as
atribuições e acervos do RCPN do 1º Distrito (transferência das atribuições e acervos de Registro de
Interdições e Tutelas e RCPN) e em conformidade com o
artigo quatorze, da citada Resolução, existe apenas
um Cartório de Distribuição, com atribuição de contador e partidor. CERTIFICO ainda, que para fins de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro o Município de Macuco permanece
vinculado à Comarca de Cordeiro, contando apenas com o Ofício Único do Município de Macuco,
criado pela Lei nº 3.263/99, publicada em 06/10/1999 e instalado conforme Portaria nº 216/2009, publicada
em 17/12/2009, com as seguintes atribuições: Notas; Registro de Títulos e Documentos; Protesto de Títulos;
Registro de Imóveis; Registro Civil das Pessoas Jurídicas; Registro Civil das Pessoas Naturais; Absorveu as
atribuições e acervos do RCPN do 2º Distrito (transferência das atribuições e acervos de RCPN e Notas).


A seguir os respectivos endereços dos serviços: CORDEIRO-MACUCO OFICIO UNICO DE
CORDEIRO: RUA MOACYR LAPORT LEITAO, 53 LOJA 109 - TERREO - Centro; CORDEIRO-
MACUCO DCP: Av. Raul Veiga, 157 - Centro; CORDEIRO-MACUCO OFICIO UNICO DE
MACUCO: RUA DR. MARIO FREIRE MARTINS, 169 LOJA 5 - Centro.



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
dezesseis de fevereiro de dois mil e dois até dezesseis de fevereiro de dois mil e vinte e dois,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de M SERRA SERVIÇOS LTDA e CNPJ: 16.784.818/0001-82, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2022.1057212.454-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - LICITAÇÃO.
ROBSON MAURICIO DA SILVA MOREIRA - Matr. 26649 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2022.1057212.454-1

Emitida em 16/02/2022 12:45:24
Cordeiro, 16 de fevereiro de 2022.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
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